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Ponta Grossa, (PR), 22 de novembro de 2009.

VISITE NOSSO SITE-

www.contabilidadelazarotto.com.br
AGENDA DE OBRIGAÇÕES FISCAIS –FEDERAL/ESTADUAL
Neste período de 23 a 27 de novembro de 2009, estão elencados os principais compromissos, que estão centralizados somente na área federal na segunda e quarta feira. Além das obrigações relacionadas neste calendário, o Contabilista/Empresário poderá, em razão de sua atividade econômica, ficar sujeito a outras obrigações, especificas para a sua atividade, que não estejam aqui mencionadas.
DIA 23 – SEGUNDA FEIRA
DCTF- Declaração de Débitose Créditos Tributários Federais- Mensal- Informações relativas ao mês de setembro de 2009. 

DIA 25 – QUARTA-FEIRA
PIS- Demais Empresas – (Regime: Cumulativo e Não Cumulativo)- Contribuições relativas aos fatos geradores ocorridos em outubro 2009. PIS- Folha de Pagamento- Encargo incidente sobre as entidades sem fins lucrativos, inclusive condomínios, e as cooperativas que excluíram da base de cálculo do PIS- Faturamento ou da COFINS qualquer das receitas constantes do artigo 15 da MP. 2.158-35/2001. O fato gerador é outubro/2009. COFINS- Demais Empresas – (Regime: Cumulativo e Não Cumulativo)- Contribuições relativas aos fatos geradores ocorridos em outubro/2009. IPI- Demais Produtos- Empresas importadoras, industriais e os a estes equiparados, com exceção dos estabelecimentos que tenham prazos específicos. A apuração refere-se a outubro/2009. IR/Fonte- Pessoas jurídicas que efetuaram pagamentos ou créditos decorrentes de juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, efetuados no 2º decêndio de novembro/2009.
IMPOSTO DE RENDA- PJ
PIS E COFINS- SERVIÇOS DE HOTELARIA

Consulta COSIT nº 3, publicada no DO-U, de 20/9/2007, esclarece o disposto na Lei nº 10.833/2003, artigos 10, XXI e 15, V- os artigos mencionados estabelecem que não estejam sujeitos ao regime não cumulativo do PIS e COFINS, as receitas “decorrentes de serviços de hotelaria”. A consulta esclarece o conceito de serviços de hotelaria, como sendo, apenas as receitas provenientes das diárias pagas pelos hospedes. As receitas decorrentes da prestação de outros serviços pelos estabelecimentos hoteleiros ou similares sujeitam-se ao regime de apuração não-cumulativo da Contribuição para o PIS e COFINS.

IMPOSTO DE RENDA- PF
8ª QUOTA DO IRPF.
Às pessoas físicas que optaram pelo parcelamento do imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual- Ano-Calendário 2008- Exercício 2009, deverão acrescer ao valor da 8ª quota, que vencerá em 30/11/2009, se recolhida até o final do mês, juros de R$ 5,39%, a ser informado no campo 09 do DARF.
SIMPLES NACIONAL 

BAIXA INDEPENDENTE DO PAGAMENTO DE DÉBITOS

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), sem movimento há mais de três anos podem ser baixadas sem o pagamento de débitos. 
De acordo com a Legislação em vigor existe a possibilidade de baixa, sem a apresentação de Certidões Negativas, na Junta Comercial e Receita Federal.
Portanto, é conveniente que as empresas que estão paralisadas há de três anos e até então impossibilitadas de serem baixadas, em virtude de impedimento para a obtenção de Certidões Negativas, que aproveitem a oportunidade.
ATENÇÃO: É importante lembrar que no pedido para a Receita Federal do Brasil deve ser citada a opção: Extinção por Tratamento Diferenciado, em função da Lei Complementar 123/2006, Capítulo XIV, artigo 78.

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEI  

IMPOSTOS DEVIDOS
O Empreendedor Individual se obriga apenas, ao pagamento mensal dos seguintes valores fixos, através do Documento de Arrecadação do Simples Nacional- DAS:

· Contribuição Previdenciária:

R$  51,15

· ICMS- (Indústria e Comércio):
R$    1,00

· ISS- (Prestação de Serviços):
R$    5,00

A contribuição previdenciária de R$ 51,15, representa 11% do Salário Mínimo vigente e garante o direito à aposentadoria por idade. Se desejar a aposentadoria por tempo de contribuição o Empreendedor pode complementar o recolhimento, em Guia a parte, com mais 9% do Salário Mínimo.

ATENÇÃO: A contribuição previdenciária não será contada para nova aposentadoria de empreendedores já aposentados pelo regime da Previdência Social.
Os empreendedores que já contribuem para a Previdência Social não estão dispensados do recolhimento do valor de R$ 51,15.
O recolhimento complementar está subordinado ao valor máximo da contribuição previdenciária.   

ICMS/PR.
IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS PELAS ME    

Através do Decreto 6.956, de 9/9/2009 o Governo aprovou a lista de mercadorias que poderão ser importadas através do regime.

Este Decreto regulamenta a Lei 11.898, de 8/1/2009, que instituiu o RTU- Regime de Tributação Unificada, que permite às microempresas optantes do Simples Nacional, realizar importações de mercadorias oriundas do Paraguai mediante o pagamento unificado dos impostos e contribuições devidos nas operações.
Além de aprovar a relação das mercadorias que poderão ser importadas através do regime, este Ato estabeleceu que os impostos e contribuições incidentes fossem calculados pela aplicação da alíquota de 25% sobre o preço de aquisição das mercadorias.

PREVIDÊNCIA SOCIAL

BENEFICIO ASSISTENCIAL AO IDOSO E AO DEFICIENTE
O beneficio é destinado a pessoas que não tem condições financeiras de contribuir para a Previdência Social. Tem direito ao amparo assistencial os idosos a partir de 65 anos de idade que não exerçam atividade remunerada e os portadores de deficiência incapacitados para o trabalho e uma vida independente.

Para ter direito ao beneficio e preciso comprovar renda mensal per capita inferior a um quarto do Salário Mínimo (hoje R$ 116,25). Além disso, essas pessoas não podem ser filiadas a um regime de previdência social nem receber benefício público de espécie alguma.  

O benefício deixará de ser pago quando houver recuperação da capacidade para o trabalho ou quando a pessoa morrer. O beneficio assistencial é intransferível e, não gera pensão aos dependentes.

TRABALHISTA

MANUTENÇÃO DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Neste mês de novembro de 2009, o empregador deve solicitar a apresentação da Caderneta de Vacinação e o Comprovante de Frequência Escolar para manutenção do beneficio do Salário-Família.

EMPREGADO DOMÉSTICO

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Através da aplicação dos percentuais 8%, 9% e 11%, de acordo com as tabelas divulgadas pela Secretaria da Receita Federal. Ao empregador se aplicará o percentual de 12%.

FGTS

OMISSÃO DE DADOS DA CONTA VINCULADA

Constatada a omissão de dados sobre a Conta Vinculada do trabalhador, o Agente de Inspeção do Trabalho concederá à empresa o prazo de 2 a 8 dias para correção da irregularidade. Caso não seja atendido, lavrará o Auto de Infração.

A infração resultará em multa variável por trabalhador prejudicado.

JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE INATIVIDADE

Resolução Plenária 2 JUCEPAR, de 6/10/2009 da ciência para as empresas que não regularizaram sua situação na Junta Comercial até  o dia 21/9/2009, nos termos da Resolução 1 JUCEPAR, de 4/5/2009, que estas são consideradas Inativas e não Extintas.

CONTABILIDADE
NOTAS FISCAIS SIMPLIFICADAS 

E CUPONS DE MÁQUINAS REGISTRADORAS
Não são considerados como documentos hábeis para efeito da Legislação do Imposto de Renda.

Assim, os gastos comprovados por estes documentos poderão ser glosados pelo fisco, principalmente se em montante elevado e se não for identificado o “comprador” ou o serviço ou produto adquirido. 
COMENTÁRIO

FIA: REPASSES PODEM SER FEITOS 

ATÉ 31 DE DEZEMBRO
É permitido pela Legislação que empresas e pessoas físicas destinem parte do Imposto de Renda devido (Lucro Real) ao FIA- Fundo para Infância e Adolescência. 

Trata-se de um recurso especial destinado ao atendimento de crianças e adolescentes, sendo gerido pelos Conselhos dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes. Este ano os repasses referentes ao IR ano base 2009 podem ser feitos até 31 de dezembro. Até essa data, as contribuições devem ser depositadas em conta bancária.

Os Contabilistas exercem um importante papel relacionado à responsabilidade social dentro desse processo, uma vez que desempenham a função de elaboração de cálculos dos impostos de seus clientes. Conclama-mos a todos para colaborar com essa causa, mostrando aos seus clientes, empresários e à população em geral essa possibilidade de contribuição para a melhoria das condições de vida de varias crianças e adolescentes desfavorecidos deste País.   
ASSUNTOS GERAIS
CONTRAN ALTERA SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO  DE VEÍCULOS
O SINIAV- Sistema Nacional de Identificação Automática de Veículos é composto por placas de identificação veicular eletrônica instalada nos veículos, antenas leitoras, centrais de processamento e sistemas informatizados.

Nenhum veiculo automotor, elétrico, reboque e semi-reboques poderão ser licenciados e transitar pelas vias terrestres abertas à circulação sem estar equipado com a placa de identificação veicular eletrônica, que será individualizada e terá um numero de serie único e inalterável para cada veiculo.

Cada placa de identificação veicular eletrônica terá que conter, obrigatoriamente, as seguintes informações que, uma vez gravadas, não poderão ser alteradas:
a) número serial único;
b) número da placa do veiculo;

c) número do chassi; 

d) código RENAVAN;

e) categoria do veiculo;

f) espécie do veiculo; 

g) tipo do veiculo; e

h) veículo de frota estrangeira.

O processo de implantação no SINIAV terá que estar iniciado, em todo Território Nacional, até o dia 30/6/2011 e ser concluído até o dia 30/6/2014.

Findo este prazo nenhum veiculo poderá circular sem estar equipado com o  SINIAV.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Deliberação 85 CONTRAN, de 5/11/2009 
LEIA CONTABILISTA

EMISSÃO DE DECORE
É importante salientar que a declaração deve ser emitida com base em documentos autênticos, ou seja, deve haver lastro em documentação hábil e idônea a exemplo do que é descrito no Anexo II da Resolução CFC nº 872/2000.
Cautela deve o Contabilista sempre possuir quando lhe for solicitada a emissão de uma DECORE, haja vista as implicações na emissão sem lastro comprobatório dos rendimentos do beneficiário. Ressalta-se que, havendo o descumprimento da norma, o Contabilista se sujeitará às penalidades previstas na Legislação Contábil pertinente, sem prejuízos a responsabilidade penal e civil, uma vez que incorre em crime de falsidade ideológica, ainda será imputada a obrigação de ressarcimento por prejuízo causado a terceiro.









